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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.879 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
“(Que designa Comissão de 
Monitoramento e avaliação da Parceria 
de Colaboração celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil)”

VICENTE JULIANO MINGUIILI CANELADA, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado 	 de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa 	 a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a Comissão 
de Monitoramento e avaliação da Parceria de Colaboração 
celebradas com as Organizações da Sociedade Civil, os 
seguintes servidores:

ADRIANA DE MENEZES DE CAMARGO COUTO

ALESSANDRO RICARDO CASSARO

ANNA CAROLINA DA FONSECA OLIVEIRA

Artigo 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º é o órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com Organização de Sociedade Civil (OSC) 
mediante Termo de Colaboração.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de fevereiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.882 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
(Que designa Gestor da Parceria 
de Colaboração celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil)

VICENTE JULIANO MINGUIILI CANELADA, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado 	 de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a  seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica designada, a servidora Aline Hermoso 
Mustacio Artioli como Gestora da Parceria de Colaboração 
com as seguintes Organizações da Sociedade Civil

Orquestra Pederneiras Jazz Band

Banda Francisco Paini

Artigo 2º. A Gestora é o agente público responsável 
pela Gestão de Parceria celebrada com a Organização de 
Sociedade Civil (OSC) por meio de Termo de Colaboração, 
com poderes de controle e fiscalização.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de fevereiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Atos Administrativos

Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao que dispõe o Art. 12 da Lei Municipal 

nº 3.414 de 05 de julho de 2017, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, CONVIDA os cidadãos para participarem da 
Audiência Pública de apresentação do Estudo de Impacto de 
Vizinhança para instalação de estação rádio base (torre de 
telefonia), solicitada por CELL SITE SOLUTIONS – CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S/A.

A Audiência Pública ocorrerá no dia 08 de março de 2018, 
às 19h, no Salão de Festas da Capela Santa Rita e Santo 
Antônio, sito à Avenida Antônio Ademir Leandrin, nº L-1595, 
Conjunto Habitacional Bruno Gisbert Cury.

Pederneiras, 21 de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito MunicipalLicitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
OBJETO: Registro de preços de óculos. ENCERRAMENTO: 

16/03/2018, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 02 de 
março de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018

OBJETO: Registro de preços de gás liquefeito de petróleo. 
ENCERRAMENTO: 16/03/2018, às 14:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 
02 de março de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2018. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: Maira de Oliveira Dias Pereira. 
OBJETO: Contratação dos serviços de interprete de libras. 
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00. ASSINATURA: 01/03/2018. 
VIGÊNCIA: De 01/03/2018 à 18/12/2018. MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação, conforme artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Pederneiras, 05 de março de 2018.

CONTRATO Nº 19/2018
Pregão Presencial nº 10/2018

Processo nº 08/2018
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS PARA 

OS PROJETOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS DESTINADOS 
AO PÚBLICO EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E O MEI 
ANDRE LUIZ PEREIRA AZEVEDO 10424450879

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 
S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por Vicente Juliano 
Minguili Canelada, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º nº 34.197.444-4-SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n.º nº 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Pederneiras/SP e o MEI ANDRE LUIZ PEREIRA 
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AZEVEDO 10424450879, CNPJ n.º 11.658.348/0001-97 e 
Insc. Mun. n.º 075960054, com sede à Travessa José Antônio 
Garcia, nº 57/Leste, Centro - Pederneiras/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
ANDRE LUIZ PEREIRA AZEVEDO, portador do RG n.º 
24.848.201-4-SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 104.244.508-
79, residente e domiciliado à Travessa José Antônio Garcia, 
nº 57/Leste, Centro, na cidade Pederneiras/SP, tendo em vista 
a homologação do resultado do Pregão n.º 10/2018, têm entre 
si justa e acordada celebração do presente contrato mediante 
as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira

Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente ajuste a realização de 288 
(duzentos e oitenta e oito) horas de aulas de Karatê; relativas 
aos projetos esportivos municipais, destinados ao público em 
geral, em conformidade com o Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 10/2018.

1.2. O serviço objeto do presente ajuste será realizado 
nas dependências do CONTRATANTE, em datas, horários e 
locais a serem definidos pelo mesmo.

1.3. Caso haja redução do número de usuários inscritos 
durante o período de vigência deste Contrato, haverá 
também, consequentemente, a redução do número de horas 
constantes no subitem 1.1 desta cláusula.

Cláusula Segunda

Das Obrigações do CONTRATANTE

2.1. - Disponibilizar à CONTRATADA todo o material a 
ser utilizado nas aulas, as instalações e ambientes de ensino 
necessários para o desenvolvimento dos serviços;

 2.2. Indicar um responsável pelo desenvolvimento e 
acompanhamento dos serviços objeto do presente Contrato, 
neste representado pelo Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, Sr. Carlos Rocha Batista;

2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as 
condições prescritas neste Contrato;

2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a 
execução dos serviços, objeto deste Contrato;

2.5 – Proceder a retenção das contribuições relativas ao 
INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

Cláusula Terceira

Das Obrigações da CONTRATADA

3.1 - Os profissionais deverão se apresentar nos horários 
esttipulados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 
para a reailização das aulas nos Projetos Esportivos, bem 
como, comparecer em reuniões de avaliações, sempre que 

convocados pelo CONTRATANTE.

3.2 - Responsabilizar-se pela ordem e manutenção 
do ambiente e local de trabalho disponibilizados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

3.3 – Organizar e ministrar aulas práticas, com a 
aplicação de técnicas e métodos adequados de treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento dos treinandos.

3.4 - Apresentar mensalmente, ao Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente 
designado para acompanhamento da execução e fiscalização 
dos serviços, relatório de cada serviço realizado, constando 
o assunto abordado e outras ocorrências pertinentes, bem 
como de avaliação dos treinandos, acompanhado da lista de 
presença devidamente assinada pelo profissional técnico da 
CONTRATADA.

 3.5 - Cumprir todas as cláusulas e condições constantes 
do Edital, de seus Anexos, da Proposta e deste Contrato, bem 
como às demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto em referência.

3.6 - Custear todas as despesas com salários, encargos, 
seguro, materiais, viagens, estadias, alimentação do pessoal 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei, durante a execução dos serviços.

3.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato.

3.8 - Manter-se durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

3.9 - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato, 
sem a prévia concordância do CONTRATANTE.

3.10 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 
possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto.

3.11 - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, ocorra na execução dos serviços, que possam 
comprometer a sua qualidade.

3.12 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, inclusive as decorrentes de acidente de 
trabalho.

3.13 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
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sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Edital.

3.14 - Respeitar as normas de segurança e medicina do 
trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislações pertinentes.

3.15 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo 
seu pessoal e prepostos, excluído o CONTRATANTE de 
quaisquer reclamações e indenizações.

3.16 - Manter na realização dos serviços objeto deste 
contrato, somente funcionários registrados na forma da 
legislação vigente.

3.17 – Zelar pelo local, equipamentos e materiais utilizados 
durante a realização dos serviços.

3.18 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º 
da CF/88.

3.19 - A CONTRATADA deverá, ainda:

3.19.1 - Responsabilizar-se pelo material esportivo 
utilizado nas aulas, que serão ofertados através da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude, mediante autorização, bem 
como a sua retirada e cuidado com o mesmo, prestando 
contas conforme alguma alteração (perda, roubo, dano, 
deterioração, extravio, etc...)

3.19.2 - Inscrever equipes municipais nas competições 
estipuladas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 
como Jogos Regionais, Jogos da Juventude e Jogos Abertos 
Infantis, devendo justificar quando do não cumprimento deste 
item.

Cláusula Quarta

Do valor e forma de pagamento

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços de que trata este Contrato, a 
importância fixa e irreajustável de:

4.1.1 - R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) 
por hora de aulas de Karatê efetivamente realizadas;

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no 10º (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante 
a apresentação pela CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE.

4.3 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá 
apresentar as cópias autenticadas dos comprovantes de 
registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS 
e do FGTS, bem como da Folha de Pagamento com os 
comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado 
nos serviços, devidamente atestados pelo Secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude.

4.4 - O valor total estimado do presente Contrato importa 

em R$ 9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais).

4.5 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.

4.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Cláusula Quinta

Do acompanhamento

5.1. A execução das atividades objeto do presente Contrato 
será supervisionada pelos responsáveis do CONTRATANTE, 
que se manterão em permanente articulação com o profissional 
técnico da CONTRATADA.

Cláusula Sexta

Dos prazos

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contando-se a partir da data de sua assinatura.

6.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.

6.3 - Em caso de prorrogação contratual, o(s) valor(es) 
previsto(s) na cláusula 4.1 será(ão) reajustado(s) com base 
no índice IPC da FIPE apurado no período.

Cláusula Sétima

Das Comunicações

7.1. Todas as comunicações relativas a este Contrato, 
de uma à outra parte, serão consideradas como suficientes 
quando devidamente entregues e protocoladas nos endereços 
constantes no preâmbulo deste Contrato.

Cláusula Oitava

Das multas e penalidades

8.1. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

8.2. No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

8.2.1. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;
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8.2.2. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.3. Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, após a sua 
imposição.

8.4 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.

8.5 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

Cláusula Nona

Da Rescisão

9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis 
em processo administrativo regular.

Cláusula Décima

Dos Direitos do CONTRATANTE

10.1- São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula Onze

Dos Recursos Orçamentários

11.1 - Os recursos orçamentários para o presente Contrato 
são os seguintes:

11.1.1 - Ficha nº 688 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

Cláusula Doze

Das Disposições Gerais

12.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial nº 10/2018 e seus anexos, à proposta da 
CONTRATADA e à Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A direção dos serviços contratados cabe 
exclusivamente à CONTRATADA, que se obriga a obedecer 
todas as normas de boa execução dos serviços e indicações 
neste contrato.

12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto 
para representá-la na execução deste contrato o senhor 
Andre Luiz Pereira Azevedo.

12.4 - Durante o prazo de vigência deste Contrato, cada 
turma deverá possuir no mínimo 10 (dez) usuários.

12.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de usuários 
previstos no subitem anterior, os mesmos serão remanejados 
para outra turma.

12.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% do valor deste contrato.

Cláusula Treze

Do Foro

13.1 - A parte que transgredir o presente Contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
Contrato.

 E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

ANDRE LUIZ PEREIRA AZEVEDO	 VICENTE JULIANO 
MINGUILI CANELADA

Mei Andre Luiz Pereira Azevedo 10424450879	
Prefeito Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI

CPF Nº 053.271.248-00

LILIAN CRISTINA MOSELA

CPF Nº 347.897.348-11

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: MEI ANDRE LUIZ PEREIRA AZEVEDO 

10424450879
CONTRATO Nº 19/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
ministrar aulas para os projetos esportivos municipais 
destinados ao público em geral.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
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atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Assinatura:

ANDRE LUIZ PEREIRA AZEVEDO

Cargo: Representante Legal

E-mail institucional: andre-karate@hotmail.com

E-mail pessoal: andre-karate@hotmail.com

CONTRATO Nº 16/2018
Pregão Presencial nº 10/2018

Processo nº 08/2018
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS PARA 

OS PROJETOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS DESTINADOS 
AO PÚBLICO EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E O MEI 
DAVID DOS SANTOS ARTURI 38252388817

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 
S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por Vicente Juliano 
Minguili Canelada, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º nº 34.197.444-4-SSP/SP e inscrito no CPF 
sob n.º nº 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta cidade 
de Pederneiras/SP e o MEI DAVID DOS SANTOS ARTURI 
38252388817, CNPJ n.º 29.698.604/0001-35 e Insc. Mun. n.º 
10836, com sede à Rua Jorge Luiz Santinelli, nº 1814/Oeste, 
Jardim Maria Luiza - Pederneiras/SP, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por DAVID DOS 
SANTOS ARTURI, portador do RG n.º 46.320.501-7-SSP/
SP e inscrito no CPF sob n.º 382.523.888-17, residente e 
domiciliado à Rua Jorge Luiz Santinelli, nº 1814/Oeste, Jardim 
Maria Luiza, na cidade Pederneiras/SP, tendo em vista a 
homologação do resultado do Pregão n.º 10/2018, têm entre 

si justa e acordada celebração do presente contrato mediante 
as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira

Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente ajuste a realização de 
576 (quinhentos e setenta e seis) horas de aulas de Handebol 
e 384 (trezentos e oitenta e quatro) horas de aulas de Voleibol; 
relativas aos projetos esportivos municipais, destinados ao 
público em geral, em conformidade com o Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 10/2018.

1.2. O serviço objeto do presente ajuste será realizado 
nas dependências do CONTRATANTE, em datas, horários e 
locais a serem definidos pelo mesmo.

1.3. Caso haja redução do número de usuários inscritos 
durante o período de vigência deste Contrato, haverá 
também, consequentemente, a redução do número de horas 
constantes no subitem 1.1 desta cláusula.

Cláusula Segunda

Das Obrigações do CONTRATANTE

2.1. - Disponibilizar à CONTRATADA todo o material a 
ser utilizado nas aulas, as instalações e ambientes de ensino 
necessários para o desenvolvimento dos serviços;

2.2. Indicar um responsável pelo desenvolvimento e 
acompanhamento dos serviços objeto do presente Contrato, 
neste representado pelo Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, Sr. Carlos Rocha Batista;

2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as 
condições prescritas neste Contrato;

2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a 
execução dos serviços, objeto deste Contrato;

2.5 – Proceder a retenção das contribuições relativas ao 
INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

Cláusula Terceira

Das Obrigações da CONTRATADA

3.1 - Os profissionais deverão se apresentar nos horários 
esttipulados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 
para a reailização das aulas nos Projetos Esportivos, bem 
como, comparecer em reuniões de avaliações, sempre que 
convocados pelo CONTRATANTE.

3.2 - Responsabilizar-se pela ordem e manutenção 
do ambiente e local de trabalho disponibilizados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

3.3 – Organizar e ministrar aulas práticas, com a 
aplicação de técnicas e métodos adequados de treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento dos treinandos.
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3.4 - Apresentar mensalmente, ao Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente 
designado para acompanhamento da execução e fiscalização 
dos serviços, relatório de cada serviço realizado, constando 
o assunto abordado e outras ocorrências pertinentes, bem 
como de avaliação dos treinandos, acompanhado da lista de 
presença devidamente assinada pelo profissional técnico da 
CONTRATADA.

3.5 - Cumprir todas as cláusulas e condições constantes 
do Edital, de seus Anexos, da Proposta e deste Contrato, bem 
como às demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto em referência.

3.6 - Custear todas as despesas com salários, encargos, 
seguro, materiais, viagens, estadias, alimentação do pessoal 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei, durante a execução dos serviços.

3.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato.

3.8 - Manter-se durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

3.9 - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato, 
sem a prévia concordância do CONTRATANTE.

3.10 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 
possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto.

3.11 - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, ocorra na execução dos serviços, que possam 
comprometer a sua qualidade.

3.12 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, inclusive as decorrentes de acidente de 
trabalho.

3.13 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Edital.

3.14 - Respeitar as normas de segurança e medicina do 
trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislações pertinentes.

3.15 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo 
seu pessoal e prepostos, excluído o CONTRATANTE de 
quaisquer reclamações e indenizações.

3.16 - Manter na realização dos serviços objeto deste 
contrato, somente funcionários registrados na forma da 
legislação vigente.

3.17 – Zelar pelo local, equipamentos e materiais utilizados 
durante a realização dos serviços.

3.18 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º 
da CF/88.

3.19 - A CONTRATADA deverá, ainda:

3.19.1 - Responsabilizar-se pelo material esportivo 
utilizado nas aulas, que serão ofertados através da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude, mediante autorização, bem 
como a sua retirada e cuidado com o mesmo, prestando 
contas conforme alguma alteração (perda, roubo, dano, 
deterioração, extravio, etc...)

3.19.2 - Inscrever equipes municipais nas competições 
estipuladas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 
como Jogos Regionais, Jogos da Juventude e Jogos Abertos 
Infantis, devendo justificar quando do não cumprimento deste 
item.

Cláusula Quarta

Do valor e forma de pagamento

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços de que trata este Contrato, a 
importância fixa e irreajustável de:

4.1.1 - R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos) 
por hora de aulas de Handebol efetivamente realizadas;

4.1.2 - R$ R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos) 
por hora de aulas de Voleibol efetivamente realizadas;

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no 10º (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante 
a apresentação pela CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE.

4.3 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá 
apresentar as cópias autenticadas dos comprovantes de 
registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS 
e do FGTS, bem como da Folha de Pagamento com os 
comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado 
nos serviços, devidamente atestados pelo Secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude.

4.4 - O valor total estimado do presente Contrato importa 
em R$ 30.144,00 (trinta mil, cento e quarenta e quatro reais).

4.5 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.
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4.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Cláusula Quinta

Do acompanhamento

5.1. A execução das atividades objeto do presente Contrato 
será supervisionada pelos responsáveis do CONTRATANTE, 
que se manterão em permanente articulação com o profissional 
técnico da CONTRATADA.

Cláusula Sexta

Dos prazos

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contando-se a partir da data de sua assinatura.

6.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.

6.3 - Em caso de prorrogação contratual, o(s) valor(es) 
previsto(s) na cláusula 4.1 será(ão) reajustado(s) com base 
no índice IPC da FIPE apurado no período.

Cláusula Sétima

Das Comunicações

7.1. Todas as comunicações relativas a este Contrato, 
de uma à outra parte, serão consideradas como suficientes 
quando devidamente entregues e protocoladas nos endereços 
constantes no preâmbulo deste Contrato.

Cláusula Oitava

Das multas e penalidades

8.1. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

8.2. No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

8.2.1. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.2.2. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.3. Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, após a sua 
imposição.

8.4 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 

imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.

8.5 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

Cláusula Nona

Da Rescisão

9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis 
em processo administrativo regular.

Cláusula Décima

Dos Direitos do CONTRATANTE

10.1- São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula Onze

Dos Recursos Orçamentários

11.1 - Os recursos orçamentários para o presente Contrato 
são os seguintes:

11.1.1 - Ficha nº 688 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

Cláusula Doze

Das Disposições Gerais

12.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial nº 10/2018 e seus anexos, à proposta da 
CONTRATADA e à Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A direção dos serviços contratados cabe 
exclusivamente à CONTRATADA, que se obriga a obedecer 
todas as normas de boa execução dos serviços e indicações 
neste contrato.

12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto 
para representá-la na execução deste contrato o senhor 
David dos Santos Arturi.

12.4 - Durante o prazo de vigência deste Contrato, cada 
turma deverá possuir no mínimo 10 (dez) usuários.

12.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de usuários 
previstos no subitem anterior, os mesmos serão remanejados 
para outra turma.

12.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% do valor deste contrato.
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Cláusula Treze

Do Foro

13.1 - A parte que transgredir o presente Contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
Contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

DAVID DOS SANTOS ARTURI	

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Mei David Dos Santos Arturi 38252388817	

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

LILIAN CRISTINA MOSELA

CPF Nº 347.897.348-11

CPF Nº 053.271.248-00	

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras

CONTRATADA: MEI DAVID DOS SANTOS ARTURI 
38252388817

CONTRATO Nº 16/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
ministrar aulas para os projetos esportivos municipais 
destinados ao público em geral.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os 

despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Assinatura:

DAVID DOS SANTOS ARTURI

Cargo: Representante Legal

E-mail institucional: davidarturi2014@gmail.com

E-mail pessoal: davidarturi2014@gmail.com

CONTRATO Nº 15/2018
Pregão Presencial nº 10/2018

Processo nº 08/2018
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS PARA 

OS PROJETOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS DESTINADOS 
AO PÚBLICO EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E O MEI 
GUILHERME ALCIDES FRASCARELI BENTO 40484989839

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 
S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por Vicente Juliano 
Minguili Canelada, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º nº 34.197.444-4-SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n.º nº 350.390.378-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Pederneiras/SP e o MEI GUILHERME 
ALCIDES FRASCARELI BENTO 40484989839, CNPJ n.º 
24.028.858/0001-22 e Insc. Mun. n.º 9838, com sede à Rua 
Felipe Antonio Franco, nº 240-Sala 02, Vila Ruiz - Pederneiras/
SP, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por GUILHERME ALCIDES FRASCARELI BENTO, 
portador do RG n.º 48.909.039-4-SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n.º 404.849.898-39, residente e domiciliado à Rua 
Felipe Antonio Franco, nº 240-Sala 02, Vila Ruiz, na cidade 
Pederneiras/SP, tendo em vista a homologação do resultado 
do Pregão n.º 10/2018, têm entre si justa e acordada 
celebração do presente contrato mediante as seguintes 
Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
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Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente ajuste a realização de 
1.200 (mil e duzentas) horas de aulas de Futebol/Futsal 
Masculino; relativas aos projetos esportivos municipais, 
destinados ao público em geral, em conformidade com o 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 10/2018.

1.2. O serviço objeto do presente ajuste será realizado 
nas dependências do CONTRATANTE, em datas, horários e 
locais a serem definidos pelo mesmo.

1.3. Caso haja redução do número de usuários inscritos 
durante o período de vigência deste Contrato, haverá 
também, consequentemente, a redução do número de horas 
constantes no subitem 1.1 desta cláusula.

Cláusula Segunda

Das Obrigações do CONTRATANTE

2.1. - Disponibilizar à CONTRATADA todo o material a 
ser utilizado nas aulas, as instalações e ambientes de ensino 
necessários para o desenvolvimento dos serviços;

2.2. Indicar um responsável pelo desenvolvimento e 
acompanhamento dos serviços objeto do presente Contrato, 
neste representado pelo Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, Sr. Carlos Rocha Batista;

2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as 
condições prescritas neste Contrato;

2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a 
execução dos serviços, objeto deste Contrato;

2.5 – Proceder a retenção das contribuições relativas ao 
INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

Cláusula Terceira

Das Obrigações da CONTRATADA

3.1 - Os profissionais deverão se apresentar nos horários 
esttipulados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 
para a reailização das aulas nos Projetos Esportivos, bem 
como, comparecer em reuniões de avaliações, sempre que 
convocados pelo CONTRATANTE.

3.2 - Responsabilizar-se pela ordem e manutenção 
do ambiente e local de trabalho disponibilizados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

3.3 – Organizar e ministrar aulas práticas, com a 
aplicação de técnicas e métodos adequados de treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento dos treinandos.

3.4 - Apresentar mensalmente, ao Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente 
designado para acompanhamento da execução e fiscalização 
dos serviços, relatório de cada serviço realizado, constando 
o assunto abordado e outras ocorrências pertinentes, bem 

como de avaliação dos treinandos, acompanhado da lista de 
presença devidamente assinada pelo profissional técnico da 
CONTRATADA.

3.5 - Cumprir todas as cláusulas e condições constantes 
do Edital, de seus Anexos, da Proposta e deste Contrato, bem 
como às demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto em referência.

3.6 - Custear todas as despesas com salários, encargos, 
seguro, materiais, viagens, estadias, alimentação do pessoal 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei, durante a execução dos serviços.

3.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato.

3.8 - Manter-se durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

3.9 - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato, 
sem a prévia concordância do CONTRATANTE.

3.10 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 
possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto.

3.11 - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, ocorra na execução dos serviços, que possam 
comprometer a sua qualidade.

3.12 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, inclusive as decorrentes de acidente de 
trabalho.

3.13 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Edital.

3.14 - Respeitar as normas de segurança e medicina do 
trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislações pertinentes.

3.15 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo 
seu pessoal e prepostos, excluído o CONTRATANTE de 
quaisquer reclamações e indenizações.

3.16 - Manter na realização dos serviços objeto deste 
contrato, somente funcionários registrados na forma da 
legislação vigente.

3.17 – Zelar pelo local, equipamentos e materiais utilizados 
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durante a realização dos serviços.

3.18 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º 
da CF/88.

3.19 - A CONTRATADA deverá, ainda:

3.19.1 - Responsabilizar-se pelo material esportivo 
utilizado nas aulas, que serão ofertados através da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude, mediante autorização, bem 
como a sua retirada e cuidado com o mesmo, prestando 
contas conforme alguma alteração (perda, roubo, dano, 
deterioração, extravio, etc...)

3.19.2 - Inscrever equipes municipais nas competições 
estipuladas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 
como Jogos Regionais, Jogos da Juventude e Jogos Abertos 
Infantis, devendo justificar quando do não cumprimento deste 
item.

Cláusula Quarta

Do valor e forma de pagamento

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços de que trata este Contrato, a 
importância fixa e irreajustável de:

4.1.1 - R$ 30,00 (trinta reais) por hora de aulas de Futebol/
Futsal Masculino efetivamente realizadas;

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no 10º (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante 
a apresentação pela CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE.

4.3 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá 
apresentar as cópias autenticadas dos comprovantes de 
registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS 
e do FGTS, bem como da Folha de Pagamento com os 
comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado 
nos serviços, devidamente atestados pelo Secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude.

4.4 - O valor total estimado do presente Contrato importa 
em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

4.5 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.

4.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Cláusula Quinta

Do acompanhamento

5.1. A execução das atividades objeto do presente Contrato 
será supervisionada pelos responsáveis do CONTRATANTE, 
que se manterão em permanente articulação com o profissional 
técnico da CONTRATADA.

Cláusula Sexta

Dos prazos

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contando-se a partir da data de sua assinatura.

6.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.

6.3 - Em caso de prorrogação contratual, o(s) valor(es) 
previsto(s) na cláusula 4.1 será(ão) reajustado(s) com base 
no índice IPC da FIPE apurado no período.

Cláusula Sétima

Das Comunicações

7.1. Todas as comunicações relativas a este Contrato, 
de uma à outra parte, serão consideradas como suficientes 
quando devidamente entregues e protocoladas nos endereços 
constantes no preâmbulo deste Contrato.

Cláusula Oitava

Das multas e penalidades

8.1. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

8.2. No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

8.2.1. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.2.2. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.3. Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, após a sua 
imposição.

8.4 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.

8.5 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 
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sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

Cláusula Nona

Da Rescisão

9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis 
em processo administrativo regular.

Cláusula Décima

Dos Direitos do CONTRATANTE

10.1- São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula Onze

Dos Recursos Orçamentários

11.1 - Os recursos orçamentários para o presente Contrato 
são os seguintes:

11.1.1 - Ficha nº 688 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

Cláusula Doze

Das Disposições Gerais

12.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial nº 10/2018 e seus anexos, à proposta da 
CONTRATADA e à Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A direção dos serviços contratados cabe 
exclusivamente à CONTRATADA, que se obriga a obedecer 
todas as normas de boa execução dos serviços e indicações 
neste contrato.

12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto 
para representá-la na execução deste contrato o senhor 
Guilherme Alcides Frascareli Bento.

12.4 - Durante o prazo de vigência deste Contrato, cada 
turma deverá possuir no mínimo 10 (dez) usuários.

12.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de usuários 
previstos no subitem anterior, os mesmos serão remanejados 
para outra turma.

12.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% do valor deste contrato.

Cláusula Treze

Do Foro

13.1 - A parte que transgredir o presente Contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 

Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
Contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

GUILHERME ALCIDES FRASCARELI BENTO	

Mei Guilherme Alcides Frascareli Bento 
40484989839	

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

LILIAN CRISTINA MOSELA

CPF Nº 347.897.348-11

CPF Nº 053.271.248-00	

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras

CONTRATADA: MEI GUILHERME ALCIDES FRASCARELI 
BENTO 40484989839

CONTRATO Nº 15/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
ministrar aulas para os projetos esportivos municipais 
destinados ao público em geral.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
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1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Assinatura:

GUILHERME ALCIDES FRASCARELI BENTO

Cargo: Representante Legal

E-mail institucional: tribentos@gmail.com

E-mail pessoal:tribentos@gmail.com

CONTRATO Nº 17/2018
Pregão Presencial nº 10/2018

Processo nº 08/2018
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS PARA 

OS PROJETOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS DESTINADOS 
AO PÚBLICO EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E O MEI 
JOSE LUIS PEREIRA 25788777852

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 
S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por Vicente Juliano 
Minguili Canelada, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º nº 34.197.444-4-SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n.º nº 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Pederneiras/SP e o MEI JOSE LUIS PEREIRA 
25788777852, CNPJ n.º 19.651.894/0001-08 e Insc. Mun. 
n.º 9041, com sede à Rua Campos Sales, nº 589/Sul, Centro 
- Pederneiras/SP, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por JOSE LUIS PEREIRA, portador 
do RG n.º 27.779.759-7-SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 
257.887.778-52, residente e domiciliado à Rua Campos 
Sales, nº 589/Sul, Centro, na cidade Pederneiras/SP, tendo 
em vista a homologação do resultado do Pregão n.º 10/2018, 
têm entre si justa e acordada celebração do presente contrato 
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira

Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente ajuste a realização de 
288 (duzentos e oitenta e oito) horas de aulas de Jiu-Jitsu; 
relativas aos projetos esportivos municipais, destinados ao 
público em geral, em conformidade com o Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 10/2018.

1.2. O serviço objeto do presente ajuste será realizado 
nas dependências do CONTRATANTE, em datas, horários e 
locais a serem definidos pelo mesmo.

1.3. Caso haja redução do número de usuários inscritos 
durante o período de vigência deste Contrato, haverá 
também, consequentemente, a redução do número de horas 
constantes no subitem 1.1 desta cláusula.

Cláusula Segunda

Das Obrigações do CONTRATANTE

2.1. - Disponibilizar à CONTRATADA todo o material a 
ser utilizado nas aulas, as instalações e ambientes de ensino 
necessários para o desenvolvimento dos serviços;

 2.2. Indicar um responsável pelo desenvolvimento e 
acompanhamento dos serviços objeto do presente Contrato, 
neste representado pelo Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, Sr. Carlos Rocha Batista;

2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as 
condições prescritas neste Contrato;

2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a 
execução dos serviços, objeto deste Contrato;

2.5 – Proceder a retenção das contribuições relativas ao 
INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

Cláusula Terceira

Das Obrigações da CONTRATADA

3.1 - Os profissionais deverão se apresentar nos horários 
esttipulados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 
para a reailização das aulas nos Projetos Esportivos, bem 
como, comparecer em reuniões de avaliações, sempre que 
convocados pelo CONTRATANTE.

3.2 - Responsabilizar-se pela ordem e manutenção 
do ambiente e local de trabalho disponibilizados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

3.3 – Organizar e ministrar aulas práticas, com a 
aplicação de técnicas e métodos adequados de treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento dos treinandos.

3.4 - Apresentar mensalmente, ao Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente 
designado para acompanhamento da execução e fiscalização 
dos serviços, relatório de cada serviço realizado, constando 
o assunto abordado e outras ocorrências pertinentes, bem 
como de avaliação dos treinandos, acompanhado da lista de 
presença devidamente assinada pelo profissional técnico da 
CONTRATADA.

 3.5 - Cumprir todas as cláusulas e condições constantes 
do Edital, de seus Anexos, da Proposta e deste Contrato, bem 
como às demais exigências contidas nas legislações federais, 
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estaduais e municipais relativas ao objeto em referência.

3.6 - Custear todas as despesas com salários, encargos, 
seguro, materiais, viagens, estadias, alimentação do pessoal 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei, durante a execução dos serviços.

3.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato.

3.8 - Manter-se durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

3.9 - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato, 
sem a prévia concordância do CONTRATANTE.

3.10 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 
possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto.

3.11 - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, ocorra na execução dos serviços, que possam 
comprometer a sua qualidade.

3.12 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, inclusive as decorrentes de acidente de 
trabalho.

3.13 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Edital.

3.14 - Respeitar as normas de segurança e medicina do 
trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislações pertinentes.

3.15 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo 
seu pessoal e prepostos, excluído o CONTRATANTE de 
quaisquer reclamações e indenizações.

3.16 - Manter na realização dos serviços objeto deste 
contrato, somente funcionários registrados na forma da 
legislação vigente.

3.17 – Zelar pelo local, equipamentos e materiais utilizados 
durante a realização dos serviços.

3.18 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º 
da CF/88.

3.19 - A CONTRATADA deverá, ainda:

3.19.1 - Responsabilizar-se pelo material esportivo 

utilizado nas aulas, que serão ofertados através da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude, mediante autorização, bem 
como a sua retirada e cuidado com o mesmo, prestando 
contas conforme alguma alteração (perda, roubo, dano, 
deterioração, extravio, etc...)

3.19.2 - Inscrever equipes municipais nas competições 
estipuladas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 
como Jogos Regionais, Jogos da Juventude e Jogos Abertos 
Infantis, devendo justificar quando do não cumprimento deste 
item.

Cláusula Quarta

Do valor e forma de pagamento

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços de que trata este Contrato, a 
importância fixa e irreajustável de:

4.1.1 - R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) 
por hora de aulas de Jiu-Jitsu efetivamente realizadas;

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no 10º (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante 
a apresentação pela CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE.

4.3 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá 
apresentar as cópias autenticadas dos comprovantes de 
registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS 
e do FGTS, bem como da Folha de Pagamento com os 
comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado 
nos serviços, devidamente atestados pelo Secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude.

4.4 - O valor total estimado do presente Contrato importa 
em R$ 9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais).

4.5 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.

4.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Cláusula Quinta

Do acompanhamento

5.1. A execução das atividades objeto do presente Contrato 
será supervisionada pelos responsáveis do CONTRATANTE, 
que se manterão em permanente articulação com o profissional 
técnico da CONTRATADA.

Cláusula Sexta
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Dos prazos

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contando-se a partir da data de sua assinatura.

6.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.

6.3 - Em caso de prorrogação contratual, o(s) valor(es) 
previsto(s) na cláusula 4.1 será(ão) reajustado(s) com base 
no índice IPC da FIPE apurado no período.

Cláusula Sétima

Das Comunicações

7.1. Todas as comunicações relativas a este Contrato, 
de uma à outra parte, serão consideradas como suficientes 
quando devidamente entregues e protocoladas nos endereços 
constantes no preâmbulo deste Contrato.

Cláusula Oitava

Das multas e penalidades

8.1. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

8.2. No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

8.2.1. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.2.2. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.3. Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, após a sua 
imposição.

8.4 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.

8.5 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

Cláusula Nona

Da Rescisão

9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 

caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis 
em processo administrativo regular.

Cláusula Décima

Dos Direitos do CONTRATANTE

10.1- São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula Onze

Dos Recursos Orçamentários

11.1 - Os recursos orçamentários para o presente Contrato 
são os seguintes:

11.1.1 - Ficha nº 688 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

Cláusula Doze

Das Disposições Gerais

12.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial nº 10/2018 e seus anexos, à proposta da 
CONTRATADA e à Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A direção dos serviços contratados cabe 
exclusivamente à CONTRATADA, que se obriga a obedecer 
todas as normas de boa execução dos serviços e indicações 
neste contrato.

12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto 
para representá-la na execução deste contrato o senhor José 
Luis Pereira.

12.4 - Durante o prazo de vigência deste Contrato, cada 
turma deverá possuir no mínimo 10 (dez) usuários.

12.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de usuários 
previstos no subitem anterior, os mesmos serão remanejados 
para outra turma.

12.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% do valor deste contrato.

Cláusula Treze

Do Foro

13.1 - A parte que transgredir o presente Contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
Contrato.

 E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
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cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

JOSÉ LUIS PEREIRA	

Mei José Luis Pereira 25788777852	

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

CPF Nº 053.271.248-00

LILIAN CRISTINA MOSELA

CPF Nº 347.897.348-11	

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: MEI JOSÉ LUIS PEREIRA 25788777852

CONTRATO Nº 17/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ministrar aulas para os projetos esportivos municipais 
destinados ao público em geral.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Assinatura:

JOSÉ LUIS PEREIRA

Cargo: Representante Legal

E-mail institucional: zecavalojiujitsu2010@yahoo.com.br

E-mail pessoal:zecavalojiujitsu2010@yahoo.com.br

CONTRATO Nº 18/2018
Pregão Presencial nº 10/2018

Processo nº 08/2018
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS PARA 

OS PROJETOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS DESTINADOS 
AO PÚBLICO EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E O MEI 
LEANDRO MACIEIRINHA ALVES LIMA 30786481846

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 
S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por Vicente Juliano 
Minguili Canelada, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º nº 34.197.444-4-SSP/SP e inscrito no CPF 
sob n.º nº 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta cidade 
de Pederneiras/SP e o MEI LEANDRO MACIEIRINHA ALVES 
LIMA 30786481846, CNPJ n.º 12.421.387/0001-39 e Insc. 
Mun. n.º 077910054, com sede à Rua Jorge Neme, nº 1170/
Oeste, Jardim Altos do Alvorada - Pederneiras/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
LEANDRO MACIEIRINHA ALVES LIMA, portador do RG n.º 
33.195.521-SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 307.864.818-
64, residente e domiciliado à Rua Jorge Neme, nº 1170/Oeste, 
Jardim Altos do Alvorada, na cidade Pederneiras/SP, tendo 
em vista a homologação do resultado do Pregão n.º 10/2018, 
têm entre si justa e acordada celebração do presente contrato 
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira

Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente ajuste a realização de 
384 (trezentos e oitenta e quatro) horas de aulas de Judô; 
relativas aos projetos esportivos municipais, destinados ao 
público em geral, em conformidade com o Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 10/2018.

1.2. O serviço objeto do presente ajuste será realizado 
nas dependências do CONTRATANTE, em datas, horários e 
locais a serem definidos pelo mesmo.

1.3. Caso haja redução do número de usuários inscritos 
durante o período de vigência deste Contrato, haverá 
também, consequentemente, a redução do número de horas 
constantes no subitem 1.1 desta cláusula.

Cláusula Segunda
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Das Obrigações do CONTRATANTE

2.1. - Disponibilizar à CONTRATADA todo o material a 
ser utilizado nas aulas, as instalações e ambientes de ensino 
necessários para o desenvolvimento dos serviços;

 2.2. Indicar um responsável pelo desenvolvimento e 
acompanhamento dos serviços objeto do presente Contrato, 
neste representado pelo Secretário Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, Sr. Carlos Rocha Batista;

2.3 - Efetuar os pagamentos em conformidade com as 
condições prescritas neste Contrato;

2.4 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a 
execução dos serviços, objeto deste Contrato;

2.5 – Proceder a retenção das contribuições relativas ao 
INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

Cláusula Terceira

Das Obrigações da CONTRATADA

3.1 - Os profissionais deverão se apresentar nos horários 
esttipulados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 
para a reailização das aulas nos Projetos Esportivos, bem 
como, comparecer em reuniões de avaliações, sempre que 
convocados pelo CONTRATANTE.

3.2 - Responsabilizar-se pela ordem e manutenção 
do ambiente e local de trabalho disponibilizados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

3.3 – Organizar e ministrar aulas práticas, com a 
aplicação de técnicas e métodos adequados de treinamento e 
acompanhamento do desenvolvimento dos treinandos.

3.4 - Apresentar mensalmente, ao Secretário de Esporte, 
Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente 
designado para acompanhamento da execução e fiscalização 
dos serviços, relatório de cada serviço realizado, constando 
o assunto abordado e outras ocorrências pertinentes, bem 
como de avaliação dos treinandos, acompanhado da lista de 
presença devidamente assinada pelo profissional técnico da 
CONTRATADA.

 3.5 - Cumprir todas as cláusulas e condições constantes 
do Edital, de seus Anexos, da Proposta e deste Contrato, bem 
como às demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto em referência.

3.6 - Custear todas as despesas com salários, encargos, 
seguro, materiais, viagens, estadias, alimentação do pessoal 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei, durante a execução dos serviços.

3.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato.

3.8 - Manter-se durante toda a execução deste contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

3.9 - Não subcontratar os serviços objeto deste contrato, 
sem a prévia concordância do CONTRATANTE.

3.10 - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 
possam causar à Administração ou a terceiros, durante o 
atendimento do objeto.

3.11 - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, ocorra na execução dos serviços, que possam 
comprometer a sua qualidade.

3.12 - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, inclusive as decorrentes de acidente de 
trabalho.

3.13 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Edital.

3.14 - Respeitar as normas de segurança e medicina do 
trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislações pertinentes.

3.15 - Ser a única responsável pelos atos praticados pelo 
seu pessoal e prepostos, excluído o CONTRATANTE de 
quaisquer reclamações e indenizações.

3.16 - Manter na realização dos serviços objeto deste 
contrato, somente funcionários registrados na forma da 
legislação vigente.

3.17 – Zelar pelo local, equipamentos e materiais utilizados 
durante a realização dos serviços.

3.18 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º 
da CF/88.

3.19 - A CONTRATADA deverá, ainda:

3.19.1 - Responsabilizar-se pelo material esportivo 
utilizado nas aulas, que serão ofertados através da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude, mediante autorização, bem 
como a sua retirada e cuidado com o mesmo, prestando 
contas conforme alguma alteração (perda, roubo, dano, 
deterioração, extravio, etc...)

3.19.2 - Inscrever equipes municipais nas competições 
estipuladas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 
como Jogos Regionais, Jogos da Juventude e Jogos Abertos 
Infantis, devendo justificar quando do não cumprimento deste 
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item.

Cláusula Quarta

Do valor e forma de pagamento

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços de que trata este Contrato, a 
importância fixa e irreajustável de:

4.1.1 - R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por hora de aulas de 
Judô efetivamente realizadas;

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no 10º (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante 
a apresentação pela CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pelos técnicos do CONTRATANTE.

4.3 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá 
apresentar as cópias autenticadas dos comprovantes de 
registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS 
e do FGTS, bem como da Folha de Pagamento com os 
comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado 
nos serviços, devidamente atestados pelo Secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude.

4.4 - O valor total estimado do presente Contrato importa 
em R$ 13.056,00 (treze mil e cinquenta e seis reais).

4.5 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 
condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.

4.6 - No caso da Contratada em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Cláusula Quinta

Do acompanhamento

5.1. A execução das atividades objeto do presente Contrato 
será supervisionada pelos responsáveis do CONTRATANTE, 
que se manterão em permanente articulação com o profissional 
técnico da CONTRATADA.

Cláusula Sexta

Dos prazos

6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contando-se a partir da data de sua assinatura.

6.2 - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.

6.3 - Em caso de prorrogação contratual, o(s) valor(es) 

previsto(s) na cláusula 4.1 será(ão) reajustado(s) com base 
no índice IPC da FIPE apurado no período.

Cláusula Sétima

Das Comunicações

7.1. Todas as comunicações relativas a este Contrato, 
de uma à outra parte, serão consideradas como suficientes 
quando devidamente entregues e protocoladas nos endereços 
constantes no preâmbulo deste Contrato.

Cláusula Oitava

Das multas e penalidades

8.1. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das 
obrigações estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

8.2. No caso do inciso II, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

8.2.1. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.2.2. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

8.3. Aplicadas as multas, a Administração descontará do 
primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, após a sua 
imposição.

8.4 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.

8.5 - No caso da Contratada estar em situação de 
recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

Cláusula Nona

Da Rescisão

9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato 
por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo 
da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis 
em processo administrativo regular.

Cláusula Décima

Dos Direitos do CONTRATANTE

10.1- São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93.
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Cláusula Onze

Dos Recursos Orçamentários

11.1 - Os recursos orçamentários para o presente Contrato 
são os seguintes:

11.1.1 - Ficha nº 688 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

Cláusula Doze

Das Disposições Gerais

12.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial nº 10/2018 e seus anexos, à proposta da 
CONTRATADA e à Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 - A direção dos serviços contratados cabe 
exclusivamente à CONTRATADA, que se obriga a obedecer 
todas as normas de boa execução dos serviços e indicações 
neste contrato.

12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto 
para representá-la na execução deste contrato o senhor 
Leandro Macieirinha Alves Lima.

12.4 - Durante o prazo de vigência deste Contrato, cada 
turma deverá possuir no mínimo 10 (dez) usuários.

12.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de usuários 
previstos no subitem anterior, os mesmos serão remanejados 
para outra turma.

12.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% do valor deste contrato.

Cláusula Treze

Do Foro

13.1 - A parte que transgredir o presente Contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
Contrato.

 E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

LEANDRO MACIEIRINHA ALVES LIMA	

Mei Leandro Macieirinha Alves Lima 30786481846	

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

CPF Nº 053.271.248-00	

LILIAN CRISTINA MOSELA

CPF Nº 347.897.348-11

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras

CONTRATADA: MEI LEANDRO MACIEIRINHA ALVES 
LIMA 30786481846

CONTRATO Nº 18/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
ministrar aulas para os projetos esportivos municipais 
destinados ao público em geral.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Pederneiras, 01 de março de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Assinatura:

LEANDRO MACIEIRINHA ALVES LIMA

Cargo: Representante Legal

E-mail institucional: leandromacieirinha@hotmail.com

E-mail pessoal: leandromacieirinha@hotmail.com
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Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2017
PROCESSO Nº 208/2017

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, na 
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa KELY 
DAIANA DE OLIVEIRA ME, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho 
de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de 
julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 63/2017, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

14 500 un.
LÂMPADA TUBULAR LED T8 
BASE G13 6500K 18W BIVOLT

Geled  R$ 15,00 
 R$ 
7.500,00

15 200 un.
LÂMPADA LED BULBO 15W, 
BIVOLT, ROSCA E27

Geled  R$ 15,90 
 R$ 
3.180,00

16 50 un.
LÂMPADA LED BULBO, 50W, 
BIVOLT, BRANCO FRIO 
6500K, BASE E-40

Shiayled  R$ 65,00 
 R$ 
3.250,00

17 100 un.
LÂMPADA TUBULAR LED T8 
BASE G13 6500K 9W BIVOLT 
60 CM

Geled  R$ 12,90 
 R$ 
1.290,00

18 30 un.
LÂMPADA TUBULAR LED HO 
T8 36W 6000K

Geled  R$ 55,00 
 R$ 
1.650,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade 

de Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 hs., em dias de expediente normal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões para as compras do Município de Pederneiras 
durante o período de 12 (doze) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.
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10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

 Pederneiras, 23 de janeiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

KELY DAIANA DE OLIVEIRA	

CPF nº 338.293.828-63	

Kely Daiana de Oliveira - Me

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2017
PROCESSO Nº 208/2017

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, 
na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a 
empresa D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho 
de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de 
julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 63/2017, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

10 300 un.

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
ALTA PRESSÃO 150W BASE 
E-40, TUBULAR, DE ACORDO 
COM AS NORMAS NBR 5426, 
NBR IEC 62035, NBR IEC 
60662 E NBR IEC 60061

Sanlight  R$ 18,70 
 R$ 
5.610,00

11 400 un.
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
TUBULAR 250W SOQUETE 
E-40

Geled  R$ 14,37 
 R$ 
5.748,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade 
de Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 hs., em dias de expediente normal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 

ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
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expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões para as compras do Município de Pederneiras 
durante o período de 12 (doze) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras, 23 de janeiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

DELCIO MARTINS	

CPF : 450.380.079-53	

D Martins Com e Instalação de Ilum Urbana Eireli Epp
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2017
PROCESSO Nº 208/2017

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, 
na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a 
empresa ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA EPP, por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do 
edital de Pregão Eletrônico nº 63/2017, bem como das Leis 
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente 
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

9 400 un.
LÂMAPADA 
FLUORESCENTE 40W 
LUZ DO DIA T10

Empalux  R$ 5,88 
 R$ 
2.352,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade 
de Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 hs., em dias de expediente normal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 

comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 



Segunda-feira, 05 de março de 2018			   Ano I | Edição nº 33 Página 26 de 35

deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões para as compras do Município de Pederneiras 
durante o período de 12 (doze) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
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exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

 Pederneiras, 23 de janeiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

SERGIO AUGUSTO VITAL F BELTRÃO	

CPF : 828.469.871-49	

Eletrica Radiante Mat Elet Ltda Epp

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2017
PROCESSO Nº 208/2017

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, 
na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a 
empresa RPS COMERCIAL EIRELI ME, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho 

de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de 
julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 63/2017, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

6 3.000 M CABO FLEX 10 MM Qualyflex  R$ 3,37  R$ 10.110,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade 
de Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 hs., em dias de expediente normal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões para as compras do Município de Pederneiras 
durante o período de 12 (doze) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
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cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 

mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras, 23 de janeiro de 2018.	

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

ROSANGELA P DA S OGAWA

CPF : 842.105.409-00	

RPS Comercial Eireli Me

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2017
PROCESSO Nº 208/2017

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, 
na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a 
empresa VB MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 
e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de 
Pregão Eletrônico nº 63/2017, bem como das Leis nº 8.666/93 
e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

1 7.000 M
CABO FLEXÍVEL COBRE 
4 MM

Max Cabos  R$ 1,25  8.750,00

3 800 M
CABO FLEXÍVEL COBRE 
16 MM

Max Cabos  R$ 5,13  4.104,00
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8 300 un.

LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA ESPIRAL 59W 
X 220V, LUZ BRANCA, 
SOQUETE E-27

Juska  R$ 32,00  9.600,00

12 150 un.
LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA 59W X 127V

Juska  R$ 30,00  4.500,00

13 200 un.

LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA 45W X 220V, 
SOQUETE E-27

Juska R$ 25,00  5.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações.

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade 
de Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 hs., em dias de expediente normal, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-

la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes 
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado 
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
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total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de 
recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante 
expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, 
local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, 
nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões para as compras do Município de Pederneiras 
durante o período de 12 (doze) meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por 
cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município 
de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não 
corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes 
e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro 
de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a 
desoneração, poderá promover licitação específica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras 
reserva-se no direito de enviar amostra do produto para 
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas 
despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 
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troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da 
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras, 23 de janeiro de 2018.	

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

JOSE AUGUSTO ALVES

CPF : 589.767.368-34	

VB Materiais Elétricos Eireli Me

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 08/2018 PROCESSO Nº 17/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDERNEIRAS

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, na cidade 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa JAMILE 
CAZARIN LOZANO BIAZON ME, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho 
de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 08/2018, bem 
como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 
referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo 
preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1	 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de 
Preços:

Lote item Quant Unid Especificação
Valor 

unitário
Total do Item

01

01 150 un.

Fisioterapia com manutenção do Protocolo Pediasut associado 

ao conceito Neuroevolutivo Bobath, que se traduz em 9 meses de 

manutenção no ano com uma média de 14 sessões ao mês, nos meses 

que intercalam os ciclos da terapia Pediasuit Intensiva: Luiza Lorenzetti 

Ravanhã da Silva. Mandato Judicial: 1003392-06.2017.8.26.0431

120,00 18.000,00

02 03 un.

Terapia intensiva Protocolo Pediasuit, sendo que deverá ser realizada, 

segundo indicação dos médicos, 03 (três) unidades protocolos no ano, 

ou seja, a cada 4 (quatro) meses, que se traduz em terapia de 3h/

dia, durante 4 semanas. Paciente: Luiza Lorenzetti Ravanhã da Silva. 

Mandato Judicial: 1003392- 06.2017.8.26.0431

9.000,00 27.000,00

Total do Lote R$ 45.000,00

      2– DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1	 O licitante vencedor deverá emitir semanalmente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Relatório de comparecimento 
do paciente, a fim de prestar informações judiciais de 
atendimento à Liminar.

2.2	 - Caso o licitante vencedor esteja localizado em 
cidades que possuem viagens diárias realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam: Bauru, Jaú e 
Botucatu, deverão ser observados os seguintes horários para 
atendimento, de segunda à sexta-feira:

a)	 Bauru: das 5:00 às 15:00 horas;

b)	 Jaú: das 5:00 às 11:00 horas e;

c)	 Botucatu: às 5:00 horas.

2.3) Caso o licitante vencedor esteja localizado em outra 
cidade, ou, mesmo localizado nas cidades de Bauru, Jaú e 
Botucatu, não possua disponibilidade de horários na forma 
do item anterior, deverá arcar com todas as despesas de 
transporte e locomoção do paciente.e seu acompanhante, 
inclusive seus riscos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS 
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

1	 – Os serviços deverão ser realizados conforme 
solicitações da Secretaria de Saúde, correndo por conta 
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da contratada todas as despesas de seguros, transportes 
(quando for o caso), tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta 
licitação, em conformidade com o estabelecido na cláusula 
primeira desta Ata de Registro de Preços.

2	 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços 
de forma que atenda a todas as normas e exigências legais 
para o caso, principalmente no que se refere às determinações 
da Secretaria Municipal de Saúde.

3. O Licitante vencedor em situação de recuperação 
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 
Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

1	 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações deste edital.

2	 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 
Contratante poderá:

a)	 se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo 
ou em parte, determinando sua substitui- ção ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)	 se disser respeito à diferença de quantidade ou 
de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indica- ção do Contratante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3	 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

1	 - O pagamento será efetuado através de depósito em 
conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo) dia útil 
do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante 

a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos 
serviços prestados, devidamente atestada pela Secretá- ria 
Municipal de Saúde.

2	 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e 
entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês 
referente aos serviços prestados, para que o pagamento 
ocorra na data acima aprazada.

3	 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar de- claração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 
se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.

4	 - No caso de Licitante vencedor em situação de 
recuperação extrajudicial, junto com os de- mais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que 
está cumprindo as obri- gações do plano de recuperação 
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe- deral nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a defesa prévia:

1	 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2	 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1	 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, calcula- da sobre o valor 
total da obrigação;

2.2	 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação;

3	 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obriga- ção;

4	 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da obriga- ção;

5	 – Aplicadas as multas, a Administração descontará 
do primeiro pagamento que fizer à Contrata- da, após a sua 
imposição;

6	 - As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

7	 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem 
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prejuízo da aplica- ção das demais cominações legais.

8	 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumpri- mento do plano 
de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1	 – Os serviços serão executados de acordo com as 
solicitações da Secretaria de Saúde, mediante “Autorização 
de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos serviços, quantitativos, prazo, local de 
entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 
Contrato..

2	 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, sua detentora, fica obrigada a for- necer os serviços 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de 
Saúde.

3	 – O Município de Pederneiras não está obrigado a 
contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – 
Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões da Secretaria de Saúde para o período de 12 (doze) 
meses.

4	 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas contratações, em até 25% (vinte e cinco 
por cento). 5 – A existência do preço registrado não obriga 
o Município de Pederneiras firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 
da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições.

6	 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os 
mesmos não corresponderem às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela 
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis.

7– Constituem motivos para o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 
15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 
2000.

8	 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, 
justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais.

9	 – Independentemente de solicitação dos contratados, 
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após 
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 

na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

10	 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata 
de Registro de Preços cancelada, desonerando- se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio eco- nômico - financeiro.

10.1	– A comprovação deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços, 
transportes e outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

10.2	– Reconhecendo o desequilíbrio econômico – 
financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item;

10.3	– A Administração, simultaneamente ou após a 
desoneração, poderá promover licitação es- pecífica para o 
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter 
os preços de acordo com os praticados no mercado.

11	 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e 
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes.

Pederneiras, 22 de fevereiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

JAMILE CAZARIN LOZANO BIAZON	

CPF: 293.694.568-21	

Jamile Cazarin Lozano Biazon Me
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